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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

PARECER N.º 07/2025 
Ementa: Projeto de Lei nº 33/2025, que reconhece e oficializa o traçado da Estrada Municipal Araré, no Município de Formosa do Oeste, e dá outras providências.



A Comissão de Obras e Serviços Públicos, em sessão realizada no dia 01 de dezembro de 2025, opinou pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, por unanimidade.
É o nosso parecer,

S. M. J. do Plenário.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2025.

Airton Hernandes Verussa

PRESIDENTE

Laudenor Candido
SECRETÁRIO/RELATOR

Raimundo Marques Cavalcante

MEMBRO  

ATA DA 05ª REUNIÃO ORDINÁRIA

DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Aos um dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 07h40min, reuniu-se a Comissão de Obras e Serviços Públicos sob a Presidência do Vereador Airton Hernandes Verussa, Vereador Laudenor Candido – Secretário/Relator, e Vereador Raimundo Marques Cavalcante – Membro. A ata da reunião anterior foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 33/2025, que reconhece e oficializa o traçado da Estrada Municipal Araré, no Município de Formosa do Oeste, e dá outras providências. Parecer Relator: favorável. Votação: Aprovada. Nada mais havendo a tratar, eu, Lígia Caroliny Bannwart, Assistente Administrativo, lavrei e digitei a presente Ata que lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.
Airton Hernandes Verussa

PRESIDENTE

Laudenor Candido

SECRETÁRIO/RELATOR

Raimundo Marques Cavalcante

MEMBRO  
Lígia Caroliny Bannwart
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